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Data: 14 de junho de 2018 1 
Local: Sede Angélica – Auditório - 4º andar. 2 
Início: 09h50’ 3 
Término: 15h30’ 4 
Presenças: Eng. Civil Agnaldo Vendrame, Eng. Eletric. Alexandre César Rodrigues 5 
da Silva, Eng. Cartog. João Fernando Custódio da Silva, Eng. Mec. José Júlio Joly 6 
Júnior, Eng. Quim. Mônica Maria Gonçalves e Geol. Sebastião Gomes de Carvalho.-. 7 
Ausência Justificada: Eng. Agr. William Alvarenga Portela.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 8 
Falta: Eng. Ind. Mec. e Eng. Seg. Trab. Élio Lopes dos Santos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 9 
Apoio Técnico: Assistente Técnico Geol. João Batista Novaes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 
Participações: Assessor da Presidência Conrado Rodrigues Segalla e o Diretor de 11 
Valorização Profissional Conselheiro Eng. Civil Márcio de Almeida Pernambuco.-.-.- 12 
Item I – Verificação do quórum. Verificado e constatado o quórum regimental, o 13 
Coordenador Agnaldo Vendrame deu início à reunião, cumprimentando a todos e 14 
passando ao Item II – Aprovação da Súmula da reunião realizada em 23 de 15 
maio de 2018. Colocada em discussão, a súmula foi aprovada por todos os 16 
membros presentes. Passando ao Item III– Comunicados e informações. O 17 
Coordenador ressalta que o objetivo desta reunião visa repassar todo o texto 18 
trabalhado nas reuniões anteriores, ratificando-o e retificando/alterando o que se 19 
fizer necessário. Em não havendo outros comunicados, passou-se ao Item IV – 20 
Análise e discussões para a elaboração do novo Regimento do Crea-SP. 21 
Retomadas as discussões, foi passado o texto proposto do Anteprojeto elaborado 22 
ao longo das reuniões anteriores, destacando-se os seguintes pontos do novo texto 23 
proposto: (1) Art. 65 – da competência da câmara especializada: Alteração no 24 
inciso II: “elaborar o seu plano de fiscalização e encaminhá-lo à Diretoria até 30 25 
de junho; Inclusão do inciso III: “analisar o relatório da área da fiscalização, que 26 
por ela deve ser apresentado até 31 de março do exercício subsequente ao da 27 
apresentação do plano de fiscalização elaborado pela câmara especializada”; 28 
Reordenar os incisos seguintes. (2) Art. 103 – da competência da Diretoria: 29 
Inclusão do inciso II: “apreciar os planos de fiscalização elaborados pelas 30 
câmaras especializadas, remetendo-os à área de fiscalização para execução”; 31 
Reordenar os incisos seguintes. (3) Art. 152 – Manter preestabelecidas as 32 
mesmas comissões especiais vigentes, permitindo-se que outras comissões 33 
especiais, também quando necessárias, sejam instituídas pelo Plenário. Os demais 34 
pontos do texto proposto foram ratificados, concluindo-se a revisão da proposta de 35 
anteprojeto de Regimento a ser encaminhado à área jurídica para a análise dos 36 
aspectos técnicos e legais e o conseguinte reenvio a esta comissão até o dia 13 de 37 
julho de 2018 para a elaboração do projeto final do novo Regimento do Crea-SP, 38 
decorrente dessa análise, visando seu encaminhamento ao Plenário – Deliberação 39 
CAENR/SP nº 001/2018 - Comissão Especial de Análise e Elaboração de Novo 40 
Regimento do Crea-SP - Processo: C-407/2018 - Assunto: Projeto Adequação e 41 
Elaboração do Novo Regimento do Crea-SP - Interessado: Crea-SP. A Comissão 42 
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Especial de Análise e Revisão de Novo Regimento do Crea-SP  – CAENR, do 1 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – Crea-SP, 2 
reunida em São Paulo, no dia 14 de junho de 2018, na Sede Angélica – 4º andar  – 3 
Centro Técnico-Cultural do Crea-SP, após analisar o processo em epígrafe, que 4 
trata da adequação e elaboração do Regimento do Crea-SP, nos termos da 5 
Resolução nº 1.074, de 24 de maio de 2016 e de suas alterações, em observância 6 
ao disposto na Resolução nº 1.034, de 26 de setembro de 2011 e de suas 7 
alterações e adequações, ambas do Confea; e Considerando o estudo procedido 8 
visando às adequações aos termos do Regimento, bem como as atualizações e 9 
alterações necessárias, Deliberou: 1.  Consolidar a proposta de Regimento 10 
elaborada à luz da Resolução nº 1.074, de 2016 do Confea e aprovar o Anteprojeto 11 
de Ato Normativo denominado Regimento do Crea-SP, anexos a esta deliberação. 12 
2. Submeter à análise jurídica, nos termos do art. 15 da Resolução nº 1.034, de 13 
2011 do Confea. Aprovado por unanimidade pelos membros presentes: Eng. Civil 14 
Agnaldo Vendrame, Eng. Eletric. Alexandre César Rodrigues da Silva, Eng. Cartog. 15 
João Fernando Custódio da Silva, Eng. Mec. José Júlio Joly Júnior, Eng. Quim. 16 
Mônica Maria Gonçalves e Geol. Sebastião Gomes de Carvalho.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 
Nada mais havendo a ser tratado e ninguém mais desejando fazer uso da palavra, 18 
o Coordenador Agnaldo Vendrame agradeceu a presença de todos, e deu por 19 
encerrada a reunião.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-20 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 21 
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Eng. Mec. José Júlio Joly Júnior 26 
Coordenador-Adjunto 27 
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 31 
Súmula aprovada na Reunião de 16 de julho de 2018. 32 
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